ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº. 129/2024
2º TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO
Celebrado entre o Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, com a sede da Prefeitura sito na Praça Tancredo Neves, nº300-Alpestre, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SERVPREF SERVIÇOS DE LOGÍSTICA PARA SAÚDE LTDA, com sede na Rua Eduardo de Brito, nº 308, Bairro Boqueirão, Passo Fundo/RS, CEP: 99.010-510 sob o CNPJ n.º 13.210.928/0001-42, neste ato representada por sua representante legal, Sra. ROSANI LORENCETTI, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, o presente CONTRATO DE SERVIÇOS, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei  n.º 14.133/2021, na Inexigibilidade de Licitação nº 19/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo ao Contrato nº 129/2024, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente contratado, visando ampliar a abrangência dos serviços de logística e acolhimento em saúde, com a inclusão das cidades de Erechim e Tenente Portela, mantendo-se a mesma natureza, padrão técnico e condições de execução previstas no contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA

2.1. O acréscimo contratual decorre da necessidade superveniente da Administração Municipal em ampliar os pontos de apoio e acolhimento a pacientes e familiares do Sistema Único de Saúde – SUS, considerando o aumento da demanda por atendimentos especializados fora do domicílio, bem como a descentralização dos serviços de referência regional.

2.2. A ampliação do objeto não altera a essência da contratação, limitando-se à expansão territorial dos serviços já prestados, revelando-se medida mais eficiente, econômica e vantajosa, uma vez que evita nova contratação, preserva a continuidade do serviço público e mantém a padronização operacional já consolidada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O presente Termo Aditivo encontra amparo no art. 124, inciso I, alínea “b”, e no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, que autorizam a alteração quantitativa do contrato administrativo, desde que respeitado o limite legal de até 25% do valor inicial atualizado.

3.2. Permanecem atendidos os pressupostos da vantajosidade, interesse público, economicidade e continuidade do serviço, devidamente demonstrados nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO ACRÉSCIMO

4.1. O valor mensal atualmente contratado é de R$ 4.974,74 (quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos).

4.2. Em razão do acréscimo de até 25%, o valor mensal do contrato passa a ser de R$ 6.218,42 (seis mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e dois centavos).

4.3. O acréscimo respeita integralmente o limite legal e será custeado com recursos próprios da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

5.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 129/2024 e em seus aditivos anteriores, que não conflitarem com o presente instrumento.
5.2 Fica estabelecido que, para fins exclusivamente operacionais, contábeis e de liquidação da despesa, o presente Termo Aditivo será lançado no sistema LicitaCon/RS como reajuste contratual, unificando o valor mensal do contrato.

5.3 Tal procedimento tem por finalidade facilitar a execução financeira, a liquidação e o pagamento, evitando a necessidade de emissão de duas notas fiscais mensais distintas (uma referente ao contrato original e outra ao acréscimo quantitativo), sem que isso implique alteração da natureza jurídica do ajuste, o qual permanece caracterizado como acréscimo contratual de até 25%, nos termos dos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.

5.4 O valor mensal consolidado passará a refletir o montante total pactuado após o acréscimo, permanecendo assegurados a transparência, o controle e a rastreabilidade do ajuste nos registros administrativos e nos sistemas oficiais de controle.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente Termo Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em três vias de igual teor e forma.         
Alpestre, 02 de fevereiro de 2026.
                  _________________________                                 __________________________
                    REPRESENTANTE LEGAL                                                 RUDIMAR ARGENTON
                         P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

Visto:

________________________________
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